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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2024-PMRBI  
REGISTRO DE PREÇOS 

AMPLÂ CONCORRÊNCIA 

OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica/empresa que disponibi lizará  
prof issionais  para  prestação de serviços de animação 
musica l , recreação e of ic inas  de canto coral e 
instrumentos v inculados ao SCFV e  para  os integrantes  
de grupos de idosos do Munic ípio, além de outras  
atividades decorrentes e inerentes aos serviços ,  
programas e  projetos vinculados a  Secretaria  Municipal  
de Assistência  Socia l.  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  R$ 226.002,00 (duzentos e vinte e seis mil e dois reais). 

LOCAL SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL – SITUADA NA 
RUA 7 DE SETEMBRO, 720, CENTRO, RIO BONITO DO IGUAÇU – PR. 

 

RECEBIMENTO

 

DOS ENVELOPES  E 

CREDENCIAMENTO 

ATÉ ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) DO DIA 04/06/2024. 

ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA ÀS 09:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) DO DIA 04/06/2024. 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO 

 

PREGOEIRO 
ROBERTO JOSÉ KWAPIS – NOMEADO PELO DECRETO Nº 071/2024, DE 
06/03/2024. 

 

RECURSOS 
TESOURO DO MUNICÍPIO 
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1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, através do seu Prefeito Municipal, senhor 

Sezar Augusto Bovino, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, objetivando a execução do objeto abaixo especificado, conforme solicitação feita pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nas condições fixadas, cujo critério de julgamento será o 

“menor preço”, em conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

14 agosto de 2014, do Decreto Municipal n.º 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. DA ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública a ser realizada 

conforme indicado abaixo, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua 7 de Setembro, 

720, centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR. 

 
1.3. DA CONDUÇÃO: Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Sr. Roberto José Kwapis e equipe de 

apoio, conforme designados pelo Decreto nº 071/2024.  

 
1.4. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO DOS 

REPRESENTANTES, conforme horário estipulado no Preâmbulo do presente edital 

 
Observação 1: Os envelopes das empresas interessadas, poderão ser entregues pessoalmente, 

bem como encaminhados via correio e/ou transportadora, aos cuidados do Departamento de 

Compras e Licitações que será protocolado no momento em que for recebido, sendo 

responsabilidade da empresa, o envio em tempo hábil, para a chegada até a data e horário 

previsto para a abertura do certame. 

 
1.5. ABERTURA DOS ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 09:01horas do dia 

04 de junho de 2024. 
 

1.6. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA/LANCES: Dia 04/06/2024 – 09:30horas - após a 

avaliação das            propostas pelo Pregoeiro, que será feita após a fase de recebimento dos envelopes. 

 

1.7. Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

 
2 DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu 

ato constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de 

contratação, desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de 

Referência e anexos. 
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2.2 Ao presente processo não se aplica o tratamento diferenciado e privilegiado para ME/EPP, por 

não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
2.3 Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

 
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3 DO OBJETO 
 

 

3.1  Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL o regist ro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoa jurídica/empresa que disponibilizará 

profissionais para prestação de serviços de animação musical,  recreação e 

oficinas de canto coral e inst rumentos vinculados ao SCFV e para os 

int egrantes de grupos de idosos do Munic ípio,  além de outras at ividades 

decorrentes e inerentes aos serviços,  programas e pro jet os vinculados a 

Secretar ia Munic ipal de Ass istência Social.  

3.2 O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto 

ao Depto de Licitações, na Secretaria Municipal de Administração, no horário de expediente, das 
07h30min às 11:h30min e 13h00min às 17h00min, ou pelo site: www.riobonito.pr.gov.br – 
Portal da Transparênica – no link licitações. 

3.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.4 As informações técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Engenharia pelo telefone nº (42) 3653-1122. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

4.1 No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante apresentar-se-á 

a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste pregão. Deverá estar 

portando os envelopes da Proposta e Documentação, relativos a este pregão, após efetivado o 

protocolo no setor competente. 

 

4.2 Para fins de CREDENCIAMENTO junto ao Pregoeiro, o representante da licitante deverá 

estar munido de: 

a) Instrumento público de procuração ou instrumento particular de procuração com poderes 

para formular ofertas e lances de preços, negociar preços diretamente com a Pregoeira e 

praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada, poderá 

ser utilizado modelo constante nos anexos deste edital, que deverá ser indicado o número 

do respectivo pregão e/ ou 

b) No caso de sócio da empresa, proprietário, administrador ou procurador, deverá 

apresentar cópia do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor (contrato social 

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual consolidada), 

devidamente registrado, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

d) Cópia do Registro Geral (RG) do credenciado/procurador da empresa; 

e) Cópia do cartão do CNPJ atualizado da empresa. 

NO CASO DE ME/EPP: 
f) Declaração de enquadramento no regime fiscal ME/EPP. 

 
4.2.1 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de proposta de preços e de habilitação, em envelope próprio ou fora dos envelopes. 

 
4.2.2 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

 
4.2.3 O representante legal que não se credenciar perante o (a) Pregoeiro (a) ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos para o credenciamento, ou ainda apresentar a documentação em 

desconformidade com o solicitado neste edital, ficará impedido de participar da fase de lances 

verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de 

abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este pregão. 

 
4.2.4 Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento 

de procuração particular, poderá ser realizado perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que 

apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 

assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da 

assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

 

4.2.5 Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe de apoio e juntados ao processo 

licitatório. 

4.2.6 Na hipótese da ausência da “Declaração que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios no 

envelope de credenciamento, a mesma poderá ser suprida mediante declaração de próprio punho 

no ato do credenciamento, desde que o representante tenha poderes para tal. 

 
4.3 Envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS: 

4.3.1 O envelope n.º 1 (proposta) deverá conter todos os requisitos exigidos no item 11 deste edital e 

identificado preferencialmente, da seguinte forma: 

3.4 Envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 14/2024-PMRBI. 

ENVELOPE “1” - PROPOSTA DE PREÇOS. 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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3.4.1 O envelope n.º 2 (documentação) deverá conter a documentação exigida da seguinte forma: 

 

 

5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 

5.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura do Pregão. 

5.2 - Incumbe ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor requisitante do Processo, decidir sobre as 

impugnações ou pedidos de esclarecimento, divulgando as respostas em sítio eletrônico oficial, no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3 - O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto ao 

Departamento de Licitação. 

5.3.1 - O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Rio Bonito do Iguaçu, quanto do 

emissor, cabendo exclusivamente ao interessado certificar-se quanto ao seu efetivo recebimento pelo agente 

público. 

5.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão. 

5.5 - A impugnação feita pela licitante não a impedirá de participar do Processo Licitatório. 
5.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo. 

5.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

(a) Pregoeiro (a), nos autos do Processo de Licitação. 

5.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração decorrente do acolhimento não comprometer a 

formulação das propostas. 

 

6 DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá em especial, as seguintes atribuições: 

I- Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 

deste pregão; 

II- Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 

III- Abertura dos envelopes da “Proposta”, seu exame e a classificação dos licitantes; 

IV- Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 14/2024-PMRBI. 

ENVELOPE “2” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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V- Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 

VI- Verificar a “Documentação de habilitação” da proponente classificada em primeiro lugar; 

VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 

VIII - Elaboração de ata; 

IX- Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X- Recebimento, exame e decisão sobre recursos; e 

XI- Encaminhamento do processo devidamente instruído, à autoridade superior visando 

a adjudicação, homologação e a contratação. 

 

7 DAS PROPOSTAS 
 

 

7.1. São requisitos da proposta de preços: 

7.1.1. A Proposta de Preço, deverá ser apresentada, impressa e através de meio Magnético (Pen 

Drive e/ou CD), através do sistema EQUIPLANO. 

7.1.2 deverá conter ainda: 

a) O prazo de validade DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 365 

(trezentos e sessenta e cinco)   dias; 

b) Identificação do licitante: (razão social), devendo ser informado ainda, 

e-mail e  telefone para contatos posteriores. 

c) Condições de pagamento de acordo com o disposto neste edital; 

d) Prazo de fornecimento, de acordo com o previsto no edital; 

e) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

g) As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, 

conforme lei 14.133/21. 

 
7.1.3 Os valores cotados na proposta deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) 

casas após a vírgula (R$ 0,00) para os preços unitários e 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00) 

para o valor total. 

I- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos necessários ao 

fornecimento do objeto licitado; 

II- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão às da proposta impressa. 

III- Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 

objeto do  edital, será considerado o unitário. 

IV- Deverá conter na proposta a especificação do produto/serviço cotado, 

de acordo com o Anexo do edital. 
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IV – Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 

impostos, embalagem, seguro de transporte, bem como, toda e qualquer taxa 

que vier a incidir sobre o objeto. 

 

7.2. A omissão da indicação na proposta das letras “a”, “c” e “d” do item 10.1.2, implicará na aceitação 

das condições estabelecidas neste edital. 

 
7.3. Serão rejeitadas as propostas que: 

1. Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a 

perfeita identificação do objeto licitado; 

2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

3. Não contenham o solicitado nas letras “b” e “e” do item 10.1.2 e não possam ser supridas no 

ato. 

4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

c) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANALISE E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

8.1 Ao assinar a Proposta de Preços o proponente estará assumindo automaticamente o cumprimento 

de todas as condições estabelecidas na mesma. 

I – A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de 

que a proponente examinou completamente as especificações e as condições estabelecidas neste 

edital que as comparou entre si e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre 

qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua proposta de preços e que os documentos da 

licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória; 

II – Após a abertura das propostas, não serão aceitas solicitações de cancelamento, retificações 

de propostas ou itens e alterações nos cálculos dos valores unitários. 

 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                                         Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

9  

8.2 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

I - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital; 

II - Que apresentarem preço superior ao preço máximo previsto no Anexo I. 

 
8.3 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com 

observância dos seguintes critérios: 

I - Seleção do menor preço obtido através do maior desconto e os autores das 

ofertas com índices até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos 

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, conforme decisão do 

Pregoeiro; e 

II - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até 

o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 
8.4 Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, desde que necessários 

à confirmação daqueles exigidos em Edital e já apresentados. 

 
8.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES 
 

 

9.1 Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de 

reuniões (sala de licitações) para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário 

previsto no preâmbulo deste edital, indicará que não há interesse na apresentação de lances. 

 
9.1.1 Após as devidas orientações e recomendações, a Pregoeira classificará o autor da 

proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem 

dos lances verbais; 

 
9.1.1.1 Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições 

definidas na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 

até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas; 

 
9.1.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 
 

9.1.2.1 O licitante deverá encaminhar lance com valor inferior ao menor lance 

registrado, e no caso de propostas postadas com o mesmo valor e que permanecerem 

empatadas ao final da sessão, será realizado o desempate através dos critérios estabelecidos 

pela lei nº. 14.133/21, no art. 60. 
 

9.1.3 O licitante terá o prazo de até 2 (dois) minutos para a apresentação do seu lance verbal, 

quando convocado. 

 
9.1.4 A desistência do licitante em apresentar lance verbal quando convocado pela Pregoeira, 

implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço apresentado pelo 

licitante para efeito de ordenação das propostas. 

9.1.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes na lei 14.133/21. 

 
9.1.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 

da formulação de lances. 

9.2 No caso de não existirem lances verbais serão considerados válidos os valores obtidos na etapa 

de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, podendo ainda, a Pregoeira negociar diretamente com o 

licitante, visando obter reduções adicionais de preços. 

 

10 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 

 

10.1 O Pregoeiro, poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br /); 

c) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo TCE-PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

d) CNJ/CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ((IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
10.4 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro (a) reputará o 

licitante inabilitado. 

10.5 Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

 

10.6 Ao final da etapa de lances de todos itens, o (a) pregoeiro (a) procederá à abertura do envelope 

contendo os documentos de habilitação do licitante vencedor. 

 
10.7 Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

10.7.1 O (a) pregoeiro (a) poderá em qualquer fase da licitação promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

10.7.2 O (a) pregoeiro (a) poderá negociar com a Proponente vencedora, visando maior 

vantajosidade; 

10.7.3 O (a) pregoeiro (a) poderá negociar com as demais licitantes, caso a Proponente 

vencedora seja inabilitada, observada a ordem de classificação; 

 

11 HABILITAÇÃO 
 

11.1 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

11.1.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Compromisso de constituição de Consórcio, quando for o caso, nos termos estabelecidos 

neste Edital e seus anexos, contendo a indicação de qual das empresas será a empresa Líder. 

 
11.1.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                                         Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

12  

em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br. 

11.1.2.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar n 123/2006 e 

alterações. 

11.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública. 

11.1.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei n 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a Licitação. 

11.1.2.4 - Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a 

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado 

pela proponente vencedora da Licitação. 

11.1.2.5 - Será considerada Microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social 

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e 

Empresa de Pequeno Porte aquela que tenha auferido receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas posteriores alterações. 

11.1.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

http://www.tst.jus.br/
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em: 

I - Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da sede da 

pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 

 

11.1.4 – Declarações (anexas ao edital):  

I Declaração de LGPD 

II Declaração Unificada  

III Declaração ME e EPP 

 
11.1.5 A falta de Declarações do item 11.1.5, não será motivo para inabilitação, sendo que na falta 

de alguma declaração essa será solicitada mediante documentação complementar. 

 
11.1.6 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
11.1.7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados os prazos e procedimentos 

previstos em Edital. 

11.1.8 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

12 VIGÊNCIA 
 

 

12.1 O prazo de VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, podendo ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21. 

 
 

 

13 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

13.1 O prazo para o fornecimento do objeto inicia-se imediatamente após a assinatura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, e correrá pelo período de vigência da ata; 

 

14 DO VALOR MAXIMO DA LICITAÇÃO 
 

 

14.1 O valor máximo do presente Pregão é de R$ 226.002,00 (duzentos e vinte e seis mil e dois reais). 

 

15 DO PAGAMENTO 
 

a) Conforme Termo de Referencia. 
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16 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

16.1 - Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 

nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 

16.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

16.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor), tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que 

decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o 

termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

16.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 

até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do período citado sem o 

requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

17 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) pelo decurso do seu prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
17.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar sua defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

 
 

18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1 - Será incluído, como anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação, com a finalidade de 

formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 

ata, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o fornecedor registrado descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

II - quando o fornecedor sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Rio 

Bonito do Iguaçu/PR ou pelo IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

III - quando o fornecedor não aceitar o preço revisado pela administração; 
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IV - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

V - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração. 

18.2 - Para fins de formação de cadastro de reserva, será considerada a manifestação realizada pelas 

empresas no momento da convocação para formação do cadastro de reserva, quando da homologação do 

certame pela autoridade competente. 

 

19 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

19.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município convocará o adjudicatário a comparecer, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair ao direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que a 
Ata for encaminhada via correio ou em meio eletrônico, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, 

ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

19.3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, mediante solicitação do 
licitante, desde que ocorra dentro do prazo e o motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

19.4 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

19.5 - Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de referência. 

19.6 - O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados no Portal da 

Transparência do Município; 

19.7 - A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas em lei e no edital da licitação. 

19.8 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços, nos termos do 
subitem anterior, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório. 
 

20 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da Licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 14.133, de 

2021. 

20.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ATA. 

20.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, após a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão, e deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata. 
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II - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

III - Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail. 

IV - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,  

contado do recebimento dos autos. 

V - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

VI - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

VII - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

VIII- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

IX - Os autos do Processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.riobonito.pr.gov.br 

 

21 ANTICORRUPÇÃO 
 

 

21.1 - As licitantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8.429/1992), a Lei Federal n 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do Contrato nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

 

22 SANÇÕES 
22.1 - O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

e) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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22.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  
22.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.4 - A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 22.1. 

22.5 - O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens I, II e III do item 22.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Rio Bonito do 

Iguaçu/PR  pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.6 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII do subitem 22.1, bem como pelas infrações 

dos subitens I, II e III do item 22.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referido no item 22.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

22.2 - A sanção estabelecida no subitem IV do item 22.2, será precedida de análise jurídica 

e será de competência exclusiva do secretário municipal; 

22.2- As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 22.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no subitem II do mesmo item. 

22.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.2 - A aplicação das sanções previstas no item 22.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 
 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1 As normas disciplinadoras desta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a Lei e não comprometa o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.2 O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU poderá revogar a presente licitação no todo ou 

em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O município 

poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para a sua 

abertura. 

 
23.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
23.5 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
23.6 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
23.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

 
23.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante disponibilidade no 
Portal da Transparência do Município. 

 
23.9 A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste edital, 
inclusive do seu objeto. 

 
23.10 Ao participar da presente licitação, o proponente assume integral responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da 
Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

 
23.11 A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 

sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 
independente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 
23.12 O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato as condições da habilitação e 

qualificação exigidas no presente edital. 

 
23.13 A empresa vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do MUNICÍPIO. 

 
23.14 Informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município de 
Rio Bonito do Iguaçu, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos 

como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. 
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23.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal. 

 
23.15 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro 
da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

 
23.16 -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  (a)  Pregoeiro  (a),  a  luz  da  Lei  Federal  14.133/2021  e 

Decretos Municipais. 
 

23.17 - Fazem parte deste Edital: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Procuração 

ANEXO IV - Declaração Unificada 

ANEXO V - Minuta do Ata Registro De Preços; 

ANEXO VI – Declaração ME e EPP 

ANEXO VII – Declaração LGPD 

 
Rio Bonito do Iguaçu, PR, 16 de maio de 2024. 
 

 
 

 SEZAR AUGUSTO BOVINO 

 

 Prefeito Municipal   
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Constitui objeto deste ETP compor o edital do pregão eletrônico que compõe o processo para 

sistema de registro de preços – SRP – para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica/empresa especializada para ministrar oficinas e animar por meio da música os grupos 

da terceira idade do município, atendendo as necessidades dos projetos realizados pelo 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos a Idosos (SCFV) e também em outras 

atividades decorrentes da Secretaria Municipal de Assistência Social, a contratação visa 

garantir a continuidade destes serviços, programas e projetos vinculados a este público alvo, 

consequente a necessidade de prover os atendimentos inerentes aos Serviços de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos - SCFV a Idosos, bem como atender a todas as 

necessidades, em consonância com o objeto da presente solução, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, contudo, para que esses usuários sejam atendidos com serviços de 

qualidade é imperioso que a estrutura funcional desta Secretaria atenda adequadamente, 

tendo disponíveis, além da equipe técnica competente, serviços necessário e vinculados a 

esta política pública de qualidade, que se faz fundamental a contratação dos serviços 

elencados, visando à contratação de pessoa jurídica/empresa que disponibilize os 

profissionais, que estejam aptos no que tange a qualificação profissional necessária para 

realizar os serviços solicitados, já que, o objeto da presente lici tação é a 

contratação de pessoa jurídica/empresa que disponibilizará  profissionais 

para prestação de serviços de animação musical, recreação  e oficinas de 

canto coral e instrumentos vinculados ao SCFV e para os integrantes de 

grupos de idosos do município , além de outras atividades decorrentes e 

inerentes aos serviços, programas e projetos vinculados a Secretaria 

Municipal de Assistência Social , conforme o disposto no edital . 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Para garantir a qualidade da contratação, devem ser consideradas as normas técnicas 

existentes, quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança, conforme 

legislação vigente em consonância com o disposto no ETP desta solução.  

1.1 DA PADRONIZAÇÃO 
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A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, traz a 

previsão da institucionalização do catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, o qual foi instituído na Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional por meio da Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.  

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e 

gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos destinado a permitir a padronização de itens (bens e serviços) a serem 

contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação cujo critério de 

julgamento seja o de menor preço ou de maior desconto, bem como nas contratações diretas 

de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Devido a solicitação ser composta por bens comuns, que são aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

1.2 DA FORMA DE FORNECIMENTO  

Fornecer o serviço de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta. 

O fornecimento dos serviços deverá ter início, de acordo com a determinação da SMAS, a 

qual deverá ser cumprida no máximo em 03 (três) dias uteis, e deverão ser realizados nos 

locais designado pela SMAS. 

1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

2.  que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições; 

4. Animação com Banda/conjunto (Bailes, matinê e outros solicitados pela SMAS) para a 

Terceira Idade, com apresentações de no mínimo 04 (quatro) horas cada evento, no Centro 

de Convivência do Idoso- CCI e também em outras atividades desenvolvidas pela assistência 

social, importante salientar que poderá ocorrer a solicitação por parte da SMAS a execução 

do serviço a qualquer dia da semana, período diurno/noturno e em qualquer comunidade 

dentro do município, que ofereça estrutura mínima, a realização dos serviços contratados. 

5. A banda/conjunto será composta de no mínimo 03 (três) integrantes (vocalista e músicos) 

qualificados e que tenham conhecimento e habilidades para tocar os seguintes instrumentos: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-938-de-2-de-fevereiro-de-2022
https://viannaconsultores.com.br/elabora%C3%A7%C3%A3o-do-edital
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Acordeom, bateria, guitarra, contrabaixo e teclado, tejon. 

6. A banda/conjunto deverá dispor de instrumentos e equipamentos de iluminação e 

sonorização próprias. 

7. O estilo musical deverá ser direcionado para o público da Terceira Idade, entretanto de 

acordo com o evento possuir repertório de estilos que se adequem ao evento. 

8. Os repertórios que serão apresentados nos eventos da SMAS deverão ser de notório 

conhecimento do público e aprovados pela representante da secretaria Municipal de 

Assistência Social, a banda/conjunto deverá usar todos os meios para interagir com os 

participantes dos eventos, ou seja, fazer com que todos os presentes participem e se 

divirtam com a programação. 

9. Não será aceita animação de eventos executadas com som mecânico. 

10. As empresas deverão disponibilizar de caixas de som adequadas para o local, 

microfones com e sem fio nas quantidades necessárias, mesa de som, equipamentos 

musicais e outros que julgar necessário para o bom andamento do evento. 

11. Os equipamentos a serem utilizados para o evento deverão ser montados e estarem 

prontos até 1 (uma) horas antes do início do evento, seguindo cronograma de eventos que 

será fornecido pela Secretaria de Assistência Social, indicando local e horário para ocorrer. 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Abaixo descrição dos serviços a serem contratados; 

Descrição do objeto Quantidade Valor 
unitário/hora 

máximo 

Valor 
total/hora 
máximo 
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CONTRATAÇÃO de 
empresa/Pessoa Jurídica 

especializada em ministrar 
animação 

musical e recreação, oficinas de 
canto e 

coral e instrumentos. Para 
atender as 

necessidades dos projetos 
realizados 

pelo SCFV aos idosos. 

 
 
 
 
 
 
 

600 horas 

 
 
 
 
 
 
 
     R$ 376,67 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 226.002,00 

 

 

- A empresa deverá contar com os seguintes equipamentos mínimos: 01 (uma) gaita, 

01 (um) violão e 02 (dois) teclados, 01 (uma) bateria e 01(um) tajon, bem como 

equipamento de sonorização, tendo microfones, cabeamento, mesa de som e demais 

equipamentos de utilização de palco som e iluminação. Poderá ser solicitado a 

participação em atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, a qualquer 

momento, dias de semana nos períodos diurno e noturno, bem como finais de 

semana e feriados. As apresentações deverão ser realizadas conforme cronograma a 

ser definido pela SMAS. Deverá estar incluso na proposta de preço as despesas com 

deslocamento, alimentação e outras despesas que por ventura advirem da realização 

dos serviços contratados.  

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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Os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, definidos na Tipificação Nacional 

de Serviços Socioassistenciais (Brasil, 2009), constituem-se em serviços de proteção social 

básica. E por isso é necessário nos determos um pouco mais sobre as características desta 

proteção social. A proteção social básica tem um caráter eminentemente preventivo, 

constituindo-se na expressão proativa do Sistema Único de Assistência Social, contrariando 

as tradicionais práticas pontuais, emergenciais e reativas que caracterizaram a assistência 

social. Desta maneira, apresenta-se como uma concepção inovadora e universalizante para 

a área da assistência social e, por isso, estratégica enquanto política pública. A sua 

natureza preventiva se fundamenta no desenvolvimento de potencialidades e aquisições de 

seus usuários e, assim, requer uma concepção ativa de seus destinatários, reforçando a 

compreensão dos usuários como sujeitos de direitos. O desenvolvimento de potencialidades 

e aquisições dos usuários e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários 

constituem em meio para alcance do objetivo de prevenção de riscos, como também 

constituem em si, objetivos desta proteção social. A Proteção Social Básica tem como 

objetivo a prevenção de situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades 

e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à 

população que vive em situação de fragilidade decorrente da pobreza, ausência de renda, 

acesso precário ou nulo aos serviços públicos ou fragilização de vínculos afetivos 

(discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras). Essa 

proteção prevê o desenvolvimento de serviços, programas e projetos locais de acolhimento, 

convivência e socialização de famílias e de indivíduos, conforme identificação da situação 

de vulnerabilidade apresentada, bem como o desenvolvimento da sua autonomia, 

promovendo maior conscientização social, cultural e cidadã, além de capacitar e/ou 

qualificar pessoas para geração de trabalho e renda. Essas ações da proteção social básica 

são desenvolvidas no CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, e precisam de 

uma equipe capacitada e qualificada para que a oferta destas ações e serviços aconteçam. 

Contemplam essas ações e serviços a oferta de oficinas sócio educativas e recreativas. 

2.1. O trabalho desenvolvido através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo pelo Centro de Referência de Assistência Social busca garantir os direitos destes 

sujeitos os quais estão assegurados em várias legislações. De acordo com a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº. 109/2009), o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos é “o serviço realizado em grupos, organizado 
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a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, 

de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com 

famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social”. 

2.2. O SCFV organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a 

socialização e a convivência comunitária em todas as faixas etárias. A intervenção social 

deve estar pautada nas características, interesses e demandas dessas faixas etárias e 

considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e 

de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas de 

expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que valorizam suas 

experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir. 

2.3. Podemos ainda destacar alguns objetivos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos: 

2.3.1. Assegurar espaço de encontro para os usuários e encontros intergeracionais de modo 

a promover a sua convivência familiar e comunitária; 

2.3.2. Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades 

para novos projetos de vida; 

2.3.3. Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a 

condição de escolher e decidir. Isso contribuirá para o desenvolvimento da autonomia social 

dos usuários. 

2.3.4. Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo; 

2.4. Nesse sentido vê-se a necessidade de realizar dias de animação com música para os 

usuários do SCFV, uma vez que a música é uma arte, e através dela esse público terá 

acesso a seus direitos a cultura, ao lazer e a diversão. 

2.5. A contratação do serviço solicitado, decorre da necessidade de reestruturação e 

continuidade das ações inerentes aos programas e serviços individuais bem como através 

dos grupos vinculados ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, zona urbana 

e rural, para usuários que frequentam regularmente o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – Idosos, em consonância com os Serviços da Proteção Social 

Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 

onde tem caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos e no 

enfrentamento de vulnerabilidades sociais, seja individualizado ou em grupos, além de 
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outras atividades/serviços vinculados a Política de Assistência Social no município. Os 

grupos são trabalhados semanalmente SCFV Idosos (Centro de Convivência) e outras 

atividades que decorrem da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o 

serviço ofertado atendendo os usuários inscritos, portanto a necessidade dos serviços 

solicitados, essa demanda é necessária principalmente nesse momento e na perspectiva de 

qualificação de todos os serviços, principalmente no que tange os encontros coletivos 

atendimentos por meio de grupos de pessoas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos estudos preliminares 

em anexo, abrange a aquisição dos serviços necessários a continuidade e qualificação das 

ações desenvolvidas ao público alvo, a solução mais viável para a contratação seria a 

aquisição dos serviços por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório 

por Pregão Eletrônico, por se tratarem de serviços relativamente comum, pelo grande 

número de empresas que se adequam as exigências da presente solução, entretanto outros 

fatores impedem a participação. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de 

Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a 

SMAS, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades. 

Após realizada a Licitação (SRP), a contratada deverá efetivar o fornecimento dos serviços 

conforme estipulado e definido no ETP E TR, e emissão de nota de empenho, seguindo 

criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades de medida de 

acordo com a listagem de itens adquiridos. 

4.PESQUISA DE PREÇOS 

Prevê que as estimativas de preços sejam obtidas por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores, em número mínimo de 3 (três); e 
pesquisa de Preços Eletrônica realizadas no sistema Licitações-e. 

5.PARCELAMENTO DO OBJETO 
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O art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021, determina a divisão do objeto em 

tantas parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, desde 

que a escolha resulte maior economicidade. Portanto, justifica-se a solicitação do 

julgamento POR LOTE, haja visto que os serviços solicitados necessitam ser fornecidos por 

uma única empresa. 

6.SUSTENTABILIDADE 

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.  A 

contratação deverá se dar em conformidade com as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental, podendo elencar alguns critérios/variáveis, Menor custo de 

manutenção; Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; Menor geração de 

resíduos; Materiais, tecnologias e matérias-primas de origem nacional. No que se refere a Secretaria 

Municipal de Assistencia Social se propoe a realizar a separação e o descarte consciente dos residuos 

que venham a ser gerados em decorrencia dos serviços contratados. A priori, a SMAS de RBI, apoia 

e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade, e os serviços que serão 

contratados não possuem potencialidade de risco ambiental. 

7.SERVIÇOS COMUNS 

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois 

possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas 

em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

Trata-se de serviço comum, conforme estabelece o inciso I do art. 392 do Decreto Estadual 

n.º 10.086/2022, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva. 

8.DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

a) O prazo de entrega dos serviços contratados é 3 dias, contados em remessa única no 

endereço definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

b) Os serviços serão fiscalizados, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

e) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

a serem relacionados pela SMAS no decorrer da execução do contrato administrativo, ou 

seja, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

g) Os critérios para o execução do serviço estão especificados na Minuta do contrato. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços de animação musical serão executados na sede do Centro de Convivencia dos 

Idosos de Rio Bonito do Iguaçu, Rua Santo Expedito, s/n, os serviços de canto/coral e 

instrumentos, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social de Rio Bonito do 

Iguaçu, Rua Tiradentes ..., também serão solicitados os serviços de animação musical por 

parte da Secretaria Municipal de Assistência Social, em que serão utilizados os Centros 

Comunitários existentes nas comunidades, claro os que atendam os requisitos mínimos 

necessários de utilização e de segurança. 

A animação musical no CCI, se dá através dos Bailes semanais às quintas feiras no horário 

entre 13h e 18h e que excute um repertório que seja de acordo com os gostos e 

necessidades da faixa etária principal do contrato, ou seja, em sua maioria pessoas com 

idade superior a 60 anos, que incluem músicas de época, músicas sertanejas e gauchesca.  

No mesmo contrato deverão ser incluídos eventos extras como: festividades municipais, 

Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, mostra de talentos, entre outros 

eventos eventuais, que se faça necessário banda para animação dos eventos a qualquer 

dia da semana, feriados, período diurno ou noturno, deslocamento até o local de prestação 

de serviço solicitados pela administração, de responsabilidade da contratada. 

No que se refere a atividade de Canto/Coral e instrumentos, como violão, gaita, com os 

idosos é disponibilizado na sede da Secretaria Municipal estas oficinas, com utilização do 

coral também em atividades relacionadas anteriormente. 

Por meio das atividades e ações já desenvolvidas pelos técnicos do CRAS através das 

oficinas semanais, ficando dividido a carga horaria da seguinte forma 496 horas animação 
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musical e 104 horas aula em atividades semanais inerentes ao coral e a instrumentalização 

dos idosos. 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota 

fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da 

sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.   

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 12, “d.1” 

das Condições Gerais do Pregão. 

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ 14.787.540/0001-71, Endereço rua 7 de Setembro, 720, Centro, constando número 

da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de correção 

monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.  

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

b) O preço é sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

c) O critério de julgamento da proposta está definido no edital. 

d) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO global. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

3) não haja prejuízo à execução do serviço pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada pôr termo 

aditivo ao contrato. 

13. SUBCONTRATAÇÃO  

a) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

a) Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos:  

a.1) O adjudicatário, no prazo de 7 dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite 

do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 10% do valor do 

Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações 

contratuais. 

a.2) Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País, pelo Banco Central do Brasil; 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

b) A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na Instituição 

Financeira indicada pelo Município, com correção monetária, em favor do Contratante. 

c) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

d) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 7 dias 

úteis, contados da data em que for notificado. 

e) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

f) A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

g) No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

h) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e 

desde que nenhum período fique descoberto. 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

a) São obrigações do Contratado: 

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos; 

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

a.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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a.4. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para gestão do contrato; 

a.5. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a.6. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação 

vigente; 

a.7. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

a.8. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração 

qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na 

expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da 

execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

a.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 a.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

 a.12. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

a.13. Disponibilizar todos os equipamentos e estruturas necessárias para a realização das 

 referidas solicitações da contratante, comprometendo-se a respeitar as condições 

fundamentais para o bom funcionamento dos equipamentos, bem como arcar com o 

deslocamento até o local indicado pela contratante. 

16. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   
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I - A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução dos 

serviços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, quando possível, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

VI - O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto. 

VII -Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

a.4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
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elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da Administração; 

a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Departamento de Compras, Patrimônio e Material para a formalização dos 

procedimentos de que trata o art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021, no prazo de, no mínimo, 30 

(trinta) dias ou em tempo hábil; 

a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando 

cabível; 

a.7)  coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio do(s) fiscal(is); 

a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento;  

a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

a.10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais;  

a.12) tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso; 

a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos; 

a.14) outras atividades compatíveis com a função. 

b) O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por 

quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos 

materiais e a execução das obras e serviços de engenharia. 

b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  
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b.2) A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos na legislação aplicável. 

b.3) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições: 

b.3.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 

ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b.3.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

b.3.3) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

b.3.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

b.3.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

b.3.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

b.3.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

b.3.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

b.3.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a 

finalidade de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução 

do objeto, dentre outros que julgar pertinente, se for o caso. 
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c) Caberá ainda ao fiscal do contrato:  

c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado;  

c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 

e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras;  

c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;  

c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 

objeto;  

c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

do trabalho;  

c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

c.12) verificar a correta aplicação dos materiais;  

c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos;  

c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 

provisório do objeto contratado, quando for o caso; 
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c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

c.17) outras atividades compatíveis com a função.  

d) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

e) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

f) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 

couber:  

f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f.6) a satisfação do público usuário.  
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g) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

h) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

i) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e 

Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

j) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações:  

j.1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, §3º da Constituição Federal, sob pena de 

rescisão contratual;  

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

e) pagamento do 13º salário;  

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;  

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS 

e o CAGED;  
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j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) em relação aos empregados vinculados ao contrato.  

j.2) No caso de cooperativas:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 

responsabilidade do cooperado; 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da 

Cooperativa;  

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  

d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;  

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.  

h) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público – OSCIP’s e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  

18. VIGÊNCIA 

a) O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses, podendo ser por meio de Termo 

Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106, 107 e 

art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

19. DO REAJUSTAMENTO 

a) Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor 

deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001.  

a.1) A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

a.2) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir do último reajuste. 
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c) Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

d) A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Fonte:00000 Conta Orçamentaria; 6520, onde estão alocados os recursos ordinários livres 

do município vinculados a Assistência Social. 

21. DAS RETENÇÕES FISCAIS  

a) A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os 

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução 

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da 

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

b) Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, 

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

c) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos 

termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

d) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados 

e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 

158 da Constituição Federal de 1988. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pela Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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 23. DA FISCALIZAÇÃO 

O fiscal da ata de registro de preços será do Sr. André Cândido, conforme portaria de 

nomeação. 

23.1.1 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, com a 

realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados à Ata de Registro 

de Preços e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as 

ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 
 
23.1.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá apresentar ao preposto do contratado a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizada. 

23.1.3 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador.  

23.1.4 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções legais ao contratado.  

23.1.5 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

23.1.6 Caso o fiscal da Ata de Registro de Preços verifique que houve subdimensionamento 

da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
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produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.   

23.1.7 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a 

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

23.1.8 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais.   

23.1.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais.  

24. DAS ALTERAÇÕES  

24.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

24.3 Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.4 As Alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos 

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

25.5 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

25.6 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site 

oficial. 

25.7 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado junto ao Fiscal. 

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de Maio de 2024. 

 

Olide Bovino 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Municipal: 

Endereço:                                                                                                                                                                                                       

Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                                                              Fax:                                                             

E-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: Registro de preços para futura e eventual  contratação de  
pessoa juríd ica/empresa que disponibil izará profiss ionais para prestação de serviços de  
animação musical,  recreação e oficinas de canto coral e instrumentos vinculados ao  
SCFV e para os integrantes de grupos de idosos do Município, além de outras at ividades 
decorrentes e inerentes aos serviços , programas e projetos vinculados a Secretaria  
Municipal de Assistência Socia l.  

 

Especificações técnicas: 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

2. A validade da proposta é de 365 dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 

do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

Local e data _____ 

________________________________ 

Representante Legal _____ 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

N°14 Ano: 2024 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

 
OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 

  , portador da Carteira de Identidade n.º , CPF n.º , residente 
e 

domiciliado na Rua   , n.º   , Cidade   , Estado 

  , CEP . 
 

 
OUTORGADO:   , portador da Carteira de Identidade n.º   , e do 

CPF n.º   , residente e domiciliado no(a)   , n.º , 

Cidade , Estado , CEP . 

 

 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 

gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Presencial n.º 14/2024-PMRBI, podendo 
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, 
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 

 
 

Local e data   
 
 
 
 
 
 

 

OUTORGANTE   
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
 

  , inscrito no CNPJ n.º , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º 

  , DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 

especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.1. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta 

ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite 

da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
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Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
 

Local e data.    
 
 

 

Nome do representante 
legal 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2024-PMRBI 

 

 

Município de XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 

João Arisi, nº 115, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PR, devidamente registrado no CNPJ sob 

n.º 95.589.271/0001-30, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

pelos Decretos Municipais n.º XXXXXXXXXXXXX, e demais normas aplicáveis, REGISTRA 

os preços obtidos no Pregão Presencial nº. 14/2024-PMRBI, homologado por seu 

PREFEITO, Senhor, XXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº 

XXXXXXXXXX SSP/PR e do CPF nº XXXXXXXXXX, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos das propostas apresentadas, as 

quais integram esta Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Esta Ata tem por objetivo o regist ro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jur ídica/empresa que disponibilizará profissionais para prestação de serviços de 

animação musical,  recreação e ofic inas de canto coral e inst rumentos vinculados ao 

SCFV e para os integrantes de grupos de idosos do Municíp io,  além de ou tras 

at ividades decorrentes e inerentes aos serviços,  programas e projetos vinculados a 

Secretar ia  Municipal de Assistência Social,  conforme as especificações, previsões e exigências 

contidas no Edital deste certame. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão, 

podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, desde que 

obedecida a legislação pertinente; fica assegurada, no entanto, aos detentores do registro constante desta 

Ata, a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas dos 

fornecedores e Termo de Referência da Contratação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 
LOTE 1: Adjudicado para [NOME DO LICITANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME

 DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E 

TELEFONE], conforme quadro a seguir: 
 

Item Descrição do objeto Unidade de 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 
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VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................................. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá a vigência de 1 (um) 

ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a 

vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial Municipal. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos previstos em edital e respeitando 

as determinações legais. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender 

os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, durante o prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, nos 

casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 

1.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

1.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 

inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 

atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do término do prazo inicial 

que motivou a primeira atualização. 

1.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 

até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do período citado sem o 

requerimento do fornecedor implica preclusão. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO 

FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando o fornecedor: 

a) for liberado da obrigação; 

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável, seja hipótese de 

descumprimento total ou parcial; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

e) não aceitar o preço eventualmente revisado pela Administração; 
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f) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

g) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

6.2 No cancelamento do preço registrado, é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 

respectivo processo administrativo, podendo apresentar sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o Município realizar 

nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo Município: 

a) pelo decurso do seu prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar sua defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pela Administração, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 

registro de preços; 

b) quando o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 

preços, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

e) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

8.2 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pelo fornecedor, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao registro de preços. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
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a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo de 

05 dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

b) responsabilizar-se pelas despesas e encargo decorrente da execução da presente Ata; 

c) manter as condições de habilitação; 

d) manter atualizado seu cadastro no Cadastro municipal, durante a vigência da presente ata. 

e) e demais obrigações listadas no termo de referencia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO/SECRETARIA 

SOLICITANTE 

10. Constituem obrigações dos órgãos municipais participantes desta ata, por meio de seu gestor: 

a) tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

b) emitir as respectivas ordens de compra, quando da necessidade, a fim de gerenciar os respectivos 

quantitativos na ata de registro de preços; 

c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, especialmente em relação 

aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus 

interesses, informando ao órgão gestor da ata eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

d) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa 

e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

e) registrar no sistema municipal eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o 

devido processo legal; 

f) providenciar as publicações no sítio eletrônico do Município e respectivo Diário Oficial, além de 

outras formas de publicação, quando couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CADASTRO DE RESERVA 

Segue como anexo na presente Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os      bens, 

obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E 
FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos da Lei 14.133/2021, art.120 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes 

públicos envolvidos, firma o presente contrato, junto com o Senhor Prefeito Municipal, obrigando-se ao 

cumprimento relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 
Para fiscalizar e acompanhar o andamento da referida contratação, fica designado os servidores públicos 

  e como suplente a servidora . O gestor do presente contrato 

será a senhora  - Secretário(a) de  . 

Parágrafo Segundo 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
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e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Terceiro 
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
Parágrafo Quarto: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

 

I- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II- acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competência; 

III- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV- coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração; 

V- coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 

Departamento de Compras e Licitação para a formalização dos procedimentos de que trata o art. 91 da 

Lei nº. 14.113, de 2021, no prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos; 

VI- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível; 

VII- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do(s) fiscal(is); 

VIII- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

IX- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

X- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

XI- realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais; 

XII- tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

XIII- responder à solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos; 

XIV- outras atividades compatíveis com a função. 

 
Parágrafo Quinto: Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 
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ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 

ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; e, atuar 

tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Pregão Presencial nº xx/2024-PMRBI, realizado pelo Pregoeiro Sr. Roberto José Kwapis, designado pelo 

Decreto n.º 071/2024, publicada no Diário Oficial do Município. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 

contratação. 

Local e data 
 
 

 

Testemunhas 
 

1 – Nome: 
 

2 – Nome: 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
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FORNECEDORES 

 
 

LOTE/I 

T 

E 

M 

CLASSIF. RAZÃO SOCIAL REPRESENTANTE LEGAL 

 
01 

 
1.º 

  

 
02 

 
1.º 

  

 
03 

 
1.º 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

  , inscrito no CNPJ n.º , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade n.º     e do CPF n.º 

  , DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Presencial n.º 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

14/2024-PMRBI, sob as 

 
 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021; 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da 

licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Local e data 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
 

, inscrito no CNPJ n.º , por intermédio de seu 
representante legal, 

, portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º 
, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 

contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 
como tem ciência que: 

 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado 
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por 
improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 
tratamento por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Representante 
Legal 

 

  

o(a) Sr.(a)  

    
 


	1. PREÂMBULO
	1.5. ABERTURA DOS ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 09:01horas do dia 04 de junho de 2024.
	2 DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
	3 DO OBJETO
	4 DO CREDENCIAMENTO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
	NO CASO DE ME/EPP:
	5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	6 DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO
	7 DAS PROPOSTAS
	8 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANALISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	9 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES
	10 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
	11 HABILITAÇÃO
	12 VIGÊNCIA
	13 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
	14 DO VALOR MAXIMO DA LICITAÇÃO
	15 DO PAGAMENTO
	16 DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	17 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
	18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	19 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
	20 RECURSOS ADMINISTRATIVOS
	21 ANTICORRUPÇÃO
	22 SANÇÕES
	23. DISPOSIÇÕES GERAIS
	ANEXO II
	DADOS DO FORNECEDOR

	ANEXO IV
	1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
	2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES
	3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL
	4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS
	Nome do representante legal
	MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2024-PMRBI
	CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
	CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
	VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .................................................
	CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR
	CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR
	CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
	CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO/SECRETARIA SOLICITANTE
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CADASTRO DE RESERVA
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E FISCALIZAÇÃO
	Parágrafo Primeiro
	Parágrafo Segundo
	Parágrafo Terceiro
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	Representante Legal

